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INTERESSADO - . : LICEU'EDUARDO PRADO"
ASSUNTO : REAJUSTE ESPECIAL PARA O 22 SEMESTRE DE 1987
RELATOR NA CEnE : MARCELO GOMES "TmTí*. —- -••—-- ^JJJUHÍÍÍÍÉÍJ.J
RELATOR EM PLENÁRIOTCONS. JOÃO GUALBERTO DE CARVALHO MENESES
INDICAÇÃO CEE/CEnE N2 379 / 37- CEnE - Aprovada em 22 y 12 / 37

1, - RELATÓRIO
O estabelecimento pediu reajuste para o 22 semestre de 1987.

2. - APRECIAÇÃO

Quando esta Comissão fixou em 147$ sobre o 22 Semestre de 19-36
o valor máximo autorizado para o l5 semestre de 1987 levou em consî
deração que,no valor das despesas dos estabelecimentos de ensino ,
c«rca de 70$ eram destinados ao pagamento de pessoal e encargos so-
ciais. Visava-se "b valorização salarial do professor. Nada mais jus
to q.ue exigir-se da escola uma aplicação mínima da receita com o
seu corpo docente. Pelos dados analisados^© interessado gaste
41.85$ c:om o corpo docente e encargos, o Que pareca-me abaixo do de_
®ejável«. Alem disto, não comprovou as despesas no icem outros con -
forme determinado na Deliberação 20/87.

3. - C03JCIUSXO

Pelo exposto, manifesto-me pelo
ao,assim Afixadas as mensalidades do
curso: ls GRAU - 1§ A 4^

Meses
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO

12 GRAU - 5 A 8§ SÉRIE
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO

INDEFERIMENTO do pedido, fican-
22' semestre de 1987 para este

Mensalidades
CZS 1.484,63
CZ$ 1.484,63
CZ$ 1.586,13
CZS 1.694.56
CZ$ 1.810,40
CZ$ 2.017,30

CZ$
czs
czs
czs
cz$
cz$

2.227,99
2.227,99
2.380,30
2.543.02
2.716,86
3.027,36
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2« GRAU - l* A 3e

I Meses
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO

Mensalidades
02$ 2.143,29
C2S 2.14-3,29
02$ 2.289,80
02$ 2.446,34
02$ 2.613,57
CZ$ 2.912,26

Oa valores cobrados a maior devem ser compensados ou resti
tuídos nos termos das Deliberações 17/87 e 20/87.

CEnE - CEE, em 21 de dezembro de 1987.

a) MARCELO GOMES SOBRE"
RELATOR

DBGISlO PA CCMIS3ÁQ;

APROVAM, por MAIORIA de votos, na reunião da CEnE, rea-

lizada no dia 21/12/87, sob a presidência do Cons. JOÍO GUALB3RTO DE

CAWALHO MENESES, q.úe também votou, juntamente com os seguintes ré -

prfôséntantes:- NELSON BONIr da Delegacia do Ministério da Educação '

em São Paulo; GERALDO MUGAYAR, da Federação dos Trabalhadores em Es-

talielecimentos de Ensino do Estado de São Paulo; ANSELMO ANTUNES, das

APRIs dos Estabelecimentos de Ensino Particular; MARCELO GCM3S 30DRÉ",

da Secretaria da Educação. Votou CONTRA o Parecer do Relator, SE"RGIO

A.P.L.S. ASCURI, do Sindicato dos Estabelecimentos de Ensino Sec. e

Comercial no Estado de São Paulo.

Sala das Comissões, em 21 de dezembro de 1987.
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• a) Cons. JoW GUALBERTO DS CARVALHO"MENESES

Presidente da CEnE
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O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCA

CÃO no uso de suas atribuições legais e nos termos do inci
só XII do artigo 14 do Regimento do Conselho Estadual de
Educação, aprovado pelo Decreto Estadual n2 52.811 de 06,
de outubro de 1971, APROVA a presente Indicação"Ad Referen
dum" do Conselho Pleno, nos termos era que a mesma foi rela
tada e aprovada na CENE» ..

São Paulo, 22 de dezembro de 1987

ORC
presidente

> \O t. 100, IV-75 '• O. C.


